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EDIÇÃO Nº 672

DECRETO Nº. 0041, DE 13 DE JANEIRO DE 2.023.

“Exonera servidora ocupante de cargo comissiona-
do da Secretaria Municipal de Infraestrutura, e 
dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA a servidora pública munici-
pal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, abaixo identi-
ficada do respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO

THAIS CARRARO DI GREGORIO Coordenador III

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0042, DE 13 DE JANEIRO DE 2.023.

“Nomeia servidora em cargo comissionado da Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura, e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.568/2022, de 23 de junho 
de 2.022, a qual revoga integralmente a Lei 2.421/2019, que 
dispõe sobre a Reestruturação Administrativa da Prefeitura 
de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADA a servidora pública municipal 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, abaixo identifi-
cada no respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO SIMBOLIGIA

THAIS CARRARO DI GREGORIO Coordenador II DAS-04

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0043, DE 13 DE JANEIRO DE 2.023.

“Nomeia servidora em cargo comissionado da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.568/2022, de 23 de junho 
de 2.022, a qual revoga integralmente a Lei 2.421/2019, que 
dispõe sobre a Reestruturação Administrativa da Prefeitura 
de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADA a servidora pública municipal 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
abaixo identificada no respectivo cargo comissionado, con-
forme segue: 

NOME CARGO SIMBOLIGIA

MARIA AUXILIADORA PAIXÃO AIRES Supervisor I DAS-03
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“Nomeia servidora em cargo comissionado da 
Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.568/2022, de 23 de junho 
de 2.022, a qual revoga integralmente a Lei 2.421/2019, que 
dispõe sobre a Reestruturação Administrativa da Prefeitura 
de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADA a servidora pública municipal 
na Secretaria Municipal de Educação, abaixo identificada 
no respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

CAMILA RODRIGUES DE SOUZA FALCAO Diretor II DAS-08

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 2.599, DE 13 DE JANEIRO DE 2023.

Disciplina a coleta pública seletiva do Município 
de Gurupi, dispõe sobre o plano de gerencia-
mento de resíduos sólidos dos geradores de 
resíduos localizados no Município de Gurupi e dá 
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz 
saber que a Câmara Municipal de Gurupi, aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Esta lei disciplina a coleta pública seletiva de 
resíduos sólidos urbanos e equiparados do Município de 
Gurupi, observada a titularidade do serviço público estabe-
lecida pelo artigo 8º da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro 
de 2007, bem como as obrigações impostas pela Lei Fede-
ral nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.

Gabinete da Prefeita

Atos do Poder Legislativo

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0044, DE 13 DE JANEIRO DE 2.023.

“Exonera servidora ocupante de cargo comissiona-
do da Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA a servidora pública muni-
cipal da Secretaria Municipal de Educação, abaixo identifi-
cada do respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO

CAMILA RODRIGUES DE SOUZA FALCÃO Chefe de Divisão II

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0045, DE 13 DE JANEIRO DE 2.023.
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Art. 2º. Adicionalmente às definições constantes do 
artigo 3º da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 
para os efeitos desta lei, entende-se por:

I – catadoras e catadores de materiais recicláveis e 
reutilizáveis: pessoas naturais de baixa renda que de forma 
autônoma realizam atividades laborais de coleta, triagem e 
comercialização de resíduos recicláveis, integrantes ou não 
de associações, cooperativas ou outras formas de organiza-
ções da sociedade civil;

II – coleta porta-a-porta: recolhimento dos resíduos 
disponibilizados pelos geradores domiciliares e equipara-
dos em frente às residências e aos estabelecimentos gera-
dores;

III – coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previa-
mente segregados conforme sua constituição, composição, 
classificação ou outro critério previsto nesta lei ou no plano 
de coleta seletiva;

IV – compostagem: técnica que permite a transfor-
mação de resíduos orgânicos compostáveis em adubo;

V – organização de catadoras e catadores de mate-
riais recicláveis e reutilizáveis: organização social e produti-
va de catadores de materiais recicláveis, formalizada como 
associação, cooperativa ou outras formas de organização 
da sociedade civil, que atuam nas atividades da coleta se-
letiva, triagem, classificação, processamento e comerciali-
zação dos resíduos recicláveis, contribuindo para a cadeia 
produtiva da reciclagem;

VI – plano de coleta seletiva: documento aprovado 
por ato do chefe do Poder Executivo municipal que dispõe 
sobre o planejamento e a implementação do sistema públi-
co de coleta seletiva municipal;

VII - pontos de entrega voluntária: espaços e/ou 
equipamentos para recebimento, de forma segregada, de 
resíduos secos recicláveis; 

VIII – Reciclagem: processo de transformação dos 
resíduos sólidos que envolve a alteração de suas proprie-
dades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à 
transformação em insumos ou novos produtos, observadas 
as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos com-
petentes do SISNAMA e, se couber, do SNVS e do SUASA;

IX – Resíduos orgânicos compostáveis: resíduos de 
origem animal ou vegetal, como sobras de alimentos, poda 
e capina, passíveis de serem submetidos à compostagem;

X – Resíduos secos recicláveis: resíduos previamente 
segregados na fonte passíveis de reciclagem;

XI – Rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgo-
tadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação 
por processos tecnológicos disponíveis e economicamente 
viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a dis-
posição final ambientalmente adequada.

XII – Grandes Geradores: pessoas físicas ou jurídicas 
que produzem mais de 100 litros diários de resíduos em 

estabelecimentos comerciais, públicos, de prestação de 
serviço, terminais rodoviários e aeroportuários, cuja natu-
reza ou composição sejam similares àqueles dos resíduos 
domiciliares.

XIII – Resíduos Sólidos Urbanos ou Resíduos Sólidos 
Domiciliares: resíduos sólidos ordinários domiciliares, para 
fins de coleta regular, os não recicláveis, produzidos em 
imóveis, residenciais ou não, que possam ser acondiciona-
dos em sacos plásticos com volume igual ou inferior a 100 
(cem) litros/dia, compostos por resíduos orgânicos, e rejei-
to, que são resíduos para os quais ainda não há reaprovei-
tamento ou reciclagem, e que possam ser destinados aos 
sistemas de tratamento disponibilizados pelo Município de 
Gurupi.

XIV - Resíduos comerciais e de serviços: são aqueles 
gerados pelos estabelecimentos comerciais e de serviços, 
como hoteleiros, recreativos, educacionais, bancários, em-
presariais e de prestadores de serviços, acondicionáveis na 
forma estabelecida por Lei e, cuja produção diária não ul-
trapasse 100 (cem) litros por dia, ou seja, 600 (seiscentos) 
litros semanais.

CAPÍTULO II
DO SERVIÇO DE COLETA PÚBLICA SELETIVA

Art. 3º. São objetivos desta Lei:

I – Estabelecer o sistema de coleta seletiva de resí-
duos sólidos urbanos e equiparados gerados no Município 
de Gurupi;

II – Promover e incentivar o aumento da reciclagem 
de resíduos sólidos no Município de Gurupi e a consequen-
te redução de resíduos dispostos em aterros sanitários;

	
III – Promover a articulação entre Poder Público, se-

tor privado e demais segmentos da sociedade civil para a 
gestão integrada e compartilhada de resíduos sólidos;

IV – Classificar os geradores de resíduos sólidos e 
suas obrigações perante esta Lei;

V – Promover a inclusão social e a geração de renda 
por meio dos serviços relacionados à coleta seletiva e ao 
gerenciamento de resíduos sólidos recicláveis;

VI – Promover a melhoria do sistema de coleta públi-
ca de resíduos sólidos do Município de Gurupi, por meio da 
delimitação das obrigações do Poder Público;

VII – Promover a educação ambiental contínua e per-
manente em relação à gestão de resíduos sólidos no Muni-
cípio de Gurupi

Seção I
DA COLETA SELETIVA

Art. 4º. Fica instituída a coleta seletiva dos resíduos 
sólidos urbanos e dos resíduos equiparados gerados no 
Município mediante coleta domiciliar porta-a-porta ou de-
volução em pontos de entrega voluntária. 
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§1º A coleta prevista no caput ocorrerá distinguin-
do, no mínimo, entre resíduos secos recicláveis e rejeitos, a 
serem disponibilizados para a coleta ou devolvidos em re-
cipientes identificados com as cores previstas no plano de 
coleta seletiva municipal. 

§2º Quando houver políticas municipais de compos-
tagem, o plano de coleta seletiva municipal poderá incluir 
os resíduos orgânicos compostáveis na separação prevista 
no §1º.

§3º Os pontos de entrega voluntária referidos no 
caput poderão ser instalados de acordo com a demanda 
efetiva, em locais indicados pelo órgão competente a que 
se refere o artigo 30 desta lei.

Art. 5º. É obrigatória a devida separação dos resíduos 
gerados em todas as repartições públicas da administração 
direta e indireta municipais de acordo com o estabelecido 
no §1º do artigo 4º.

Art. 6º. Os resíduos recicláveis coletados pelo serviço 
público de coleta seletiva deverão ser encaminhados prio-
ritariamente para a triagem por organizações de catadoras 
e catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis ou por or-
ganizações da sociedade civil cujas atividades sociais inclu-
am ou sejam compatíveis com a gestão de resíduos sólidos.

Parágrafo único. As entidades elencadas no caput, 
que sejam localizadas no Município, terão prioridade para 
contratação com o Poder Público, devendo tal circunstân-
cia constar do processo de seleção para contratação como 
fator diferencial e pontuável.

     
Art. 7º. O Município criará um banco de dados de or-

ganizações de catadoras e catadores de materiais reutilizá-
veis e recicláveis, organizações da sociedade civil, além de 
empresas privadas e instituições cujas atividades incluam 
ou sejam compatíveis com a gestão de resíduos sólidos.

§1º O banco de dados referido no caput deverá ser 
mantido atualizado e disponibilizado ao público em geral.

§2º O banco de dados abrangerá as entidades refe-
ridas no caput, sediadas no Município ou em municípios 
próximos com os quais existam estratégias consorciadas de 
gestão de resíduos sólidos.

Art. 8º. Poderão ser autorizados anúncios publicitá-
rios nos seguintes equipamentos e mobiliários públicos:

I – veículos de coleta e transporte de resíduos sóli-
dos recicláveis;

II – recipientes coletores, como lixeiras e contêineres;

III – pontos de entrega voluntária;

IV – uniformes dos profissionais dos serviços públi-
cos de limpeza urbana;

V – recipientes de acondicionamento dos resíduos 
sólidos recicláveis, como sacos plásticos;

Parágrafo único. Os recursos arrecadados pelo Mu-
nicípio na forma deste artigo deverão ser utilizados no ser-
viço de coleta pública seletiva previsto nesta Lei, inclusive 
nos investimentos da respectiva infraestrutura e no custeio 
dos contratos previstos no artigo 10.

Art. 9º. O Município deverá promover programas 
permanentes de educação ambiental, especialmente na 
rede escolar, que foquem a importância da redução do des-
perdício e que valorizem a reutilização e reciclagem de re-
síduos sólidos para a preservação e manutenção do meio 
ambiente saudável e equilibrado, observado o disposto na 
Lei Federal nº 9.795/1999.

Parágrafo único. Para a realização dos programas 
previstos no caput, o Município poderá firmar convênios 
com organizações de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis, organizações da sociedade civil, universidades, 
fundações, empresas recicladoras, empresas fabricantes de 
embalagens, dentre outras.

Seção II
DOS OPERADORES E DAS COOPERATIVAS

Art. 10. Os serviços de gerenciamento dos resíduos 
sólidos recicláveis, desde a coleta seletiva até a destinação 
final ambientalmente adequada, poderão ser realizados:

I – pelo Município, diretamente;
II – por empresas privadas devidamente autorizadas 

para tal fim;
III – por organizações de catadoras e catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis;
IV – por organizações da sociedade civil, nos termos 

do artigo 2º, inciso I, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, que tenham por finalidade o fomento da política 
pública de coleta seletiva e a incubação de organizações 
de catadoras e catadores de materiais recicláveis, devendo 
constar do instrumento de parceria que, após o seu térmi-
no, as organizações de catadoras e catadores de materiais 
recicláveis serão contratadas diretamente pelo Município.

Parágrafo único. O exercício das atividades de coleta 
e de transporte de resíduos e rejeitos nas vias e nos logra-
douros públicos dependerá de autorização prévia do órgão 
competente.

Art. 11. Os serviços de coleta seletiva de resíduos se-
cos recicláveis somente poderão ser realizados por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado sediadas em outros 
municípios desde que, devidamente cadastradas perante o 
órgão competente a que se refere o artigo 31 quando:

I – apresentarem parceria ou contrato com o Muni-
cípio;

II – as entidades referidas nos incisos III e IV do artigo 
10 desta lei, sediadas no Município comprovadamente não 
apresentarem condições de atender a demanda existente.

Seção III
DOS GERADORES DE RESÍDUOS DOMICILIARES E EQUIPA-

RADOS
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Art. 12. Para fins desta lei e da utilização do serviço 
público municipal de coleta de resíduos sólidos, equipa-
ram-se aos resíduos domiciliares, nos termos do artigo 13, 
parágrafo único, da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 
2010, os resíduos gerados por estabelecimentos comerciais 
e de prestação de serviço nas quantidades e condições pre-
vistas pelo plano de coleta seletiva, desde que não sejam 
resíduos perigosos.

Parágrafo único. É vedada a equiparação de resídu-
os de origem diversa, ainda que não perigosos e indepen-
dentemente da quantidade gerada, nos termos do artigo 
13, parágrafo único, da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto 
de 2010.

 
Art. 13. Para viabilizar a coleta seletiva prevista no 

artigo 4º desta lei, os geradores de resíduos domiciliares e 
equiparados deverão segregar os resíduos que geram em:

I – resíduos secos recicláveis; e

II – rejeitos.

Art. 14. Para assegurar as condições de higiene e de 
limpeza do logradouro público, os geradores de resíduos 
domiciliares e os de resíduos equiparados deverão acondi-
cionar adequadamente os seus resíduos e acomodá-los em 
frente à residência ou ao estabelecimento, em local apro-
priado, nos termos do plano de coleta seletiva municipal, e 
com antecedência não superior a duas horas do horário da 
coleta previsto para o bairro.

§1º	 A coleta nos logradouros que, por motivo 
técnico devidamente justificado, não sejam compatíveis 
com o serviço de coleta domiciliar porta-a-porta, terá a sua 
logística específica definida pelo plano de coleta seletiva.

§2º 	 O plano de coleta seletiva municipal dispo-
rá sobre o acondicionamento dos resíduos disponibilizados 
para a coleta.

Art. 15. O gerador que separar seus resíduos de ma-
neira diversa do previsto no artigo 4º, acondicioná-los de 
maneira diversa do artigo 14 ou disponibilizá-los para cole-
ta no dia não correspondente ao tipo de resíduo descarta-
do estará sujeito às sanções previstas em lei.

Seção IV
DA CÂMARA TÉCNICA DE COLETA SELETIVA

Art. 16. Fica instituída a Câmara Técnica de Coleta 
Seletiva, de caráter consultivo, à qual compete a revisão e a 
atualização periódica do plano de coleta seletiva municipal, 
além das seguintes atribuições:

I - Acompanhar a implementação do plano de coleta 
seletiva do município; 

II - Fomentar a ampliação do escopo do plano de co-
leta seletiva do município;

III - Promover articulação entre os órgãos do Poder 
Público municipal e a sociedade civil;

IV - Apoiar a resolução de conflitos referentes à cole-
ta seletiva; 

V - Promover debates das questões relacionadas à 
coleta seletiva; 

VI - Sugerir providências necessárias ao cumprimen-
to de suas metas; 

VII – Incentivar o desenvolvimento contínuo e a atu-
alização tecnológica da gestão de resíduos.

Parágrafo único. A câmara referida no caput integra-
rá o Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento de Gurupi - CADESG, instituído pela Lei Municipal 
019/2014.

     
Art. 17. A Câmara Técnica de Coleta Seletiva deverá 

ser composta no mínimo por representantes das organi-
zações de catadoras e catadores de materiais recicláveis e 
reutilizáveis, do Poder Público, da sociedade civil e do setor 
privado.

      
Art. 18. A Câmara Técnica de Coleta Seletiva reunir-

-se-á, no mínimo, a cada 180 (cento e oitenta dias) e revisará 
o plano de coleta seletiva anualmente.  

CAPÍTULO III
DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Art. 19. Salvo os geradores de resíduos domiciliares 
e os de resíduos a eles equiparados, todos os grandes gera-
dores de resíduos em todas as tipologias no Município de 
Gurupi deverão, às suas expensas, elaborar, implementar, 
operacionalizar e monitorar plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos, nos termos do artigo 20 da Lei Federal nº 
12.305, de 2 de agosto de 2010. 

§1º O plano de gerenciamento de resíduos sólidos 
deverá observar o conteúdo mínimo previsto no artigo 21 
da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, em seu 
regulamento e no regulamento desta lei.

§2º O plano de gerenciamento de resíduos sólidos 
deverá ser apresentado para análise e aprovação do órgão 
competente a que se refere o artigo 31 desta lei, acompa-
nhado da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do 
profissional técnico responsável pela elaboração, imple-
mentação, operacionalização e pelo monitoramento do 
plano, conforme o caso, nos termos do artigo 22 da Lei Fe-
deral nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.

§3º O plano de gerenciamento de resíduos sólidos 
deverá ser atualizado e apresentado anualmente ao órgão 
competente previsto no §2º, exceto se houver significativa 
alteração na geração de resíduos sólidos, incluindo a gera-
ção de novos tipos de resíduos não previstos no plano ori-
ginal, caso em que deverá ser observada a periodicidade 
estabelecida pelo regulamento desta lei.

Art. 20. Os empreendimentos sujeitos à elaboração 
de plano de gerenciamento de resíduos sólidos localizados 
em um mesmo condomínio, que exerçam atividades carac-
terísticas de um mesmo setor produtivo, conforme defini-
do no regulamento desta lei, e que possuam mecanismos 
formalizados de governança coletiva ou de cooperação em 
atividades de interesse comum, poderão optar pela apre-
sentação do referido plano de forma coletiva e integrada, 
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nos termos do artigo 55 do Decreto Federal nº 7.404, de 23 
de dezembro de 2010.

Parágrafo único. O plano de gerenciamento de resí-
duos sólidos apresentado na forma do caput deverá conter 
a indicação individualizada das atividades e dos resíduos 
sólidos gerados, bem como as ações e responsabilidades 
atribuídas a cada um dos geradores.

Art. 21. Os geradores sujeitos à elaboração de plano 
de gerenciamento de resíduos sólidos nos termos do artigo 
19, deverão se cadastrar perante o órgão competente a que 
se refere o artigo 31 desta lei, no prazo e na forma estabele-
cidos pelo regulamento desta lei.

§1º O cadastramento é condição para a obtenção e 
renovação da licença ou do alvará de funcionamento e/ou 
construção, bem como para obtenção de licenças ambien-
tais municipais, quando aplicável. 

§2º Para a realização do cadastro referido no caput é 
obrigatória a apresentação do plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos, nos termos do artigo 19.

Art. 22. A movimentação e a comprovação da desti-
nação final dos resíduos, objeto do plano de gerenciamento 
de resíduos sólidos, dar-se-á por meio do sistema municipal 
e ou estadual, previsto para essa finalidade ou, na ausência 
dele, do Manifesto de Transporte de Resíduos federal pre-
visto pela Portaria do Ministério do Meio Ambiente nº 280, 
de 29 de junho de 2020, ou norma que venha a substitui-la.

Art. 23. O gerador de resíduos objeto de plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos pode contratar os ser-
viços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, 
tratamento ou destinação final dos resíduos sólidos, ou de 
disposição final de rejeitos, desde que o prestador do servi-
ço esteja cadastrado perante o órgão competente a que se 
refere o artigo 31 desta lei.

§1º A regulamentação desta lei disporá sobre o ca-
dastramento, de atualização anual, dos prestadores de ser-
viços referidos no caput, os quais deverão comprovar, no 
mínimo, possuírem as devidas licenças e autorizações am-
bientais válidas.

§2º A contratação de serviços de coleta, armazena-
mento, transporte, transbordo, tratamento ou destinação 
final de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, 
não isenta os geradores contratantes da responsabilidade 
por danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamen-
to inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos, nos 
termos do artigo 27, §1º da Lei Federal nº 12.305, de 2 de 
agosto de 2010.

Art. 24. Os responsáveis pela área destinada a even-
tos públicos ou privados cuja capacidade prevista ultrapas-
se 200 pessoas, estão sujeitos à elaboração de plano de ge-
renciamento de resíduos sólidos.

§1º A apresentação e a aprovação do plano de ge-
renciamento de resíduos sólidos de que trata o caput será 
condição para a autorização e a realização do evento e ou 
obtenção de alvará. 

§2º O plano de gerenciamento de resíduos sólidos 
deverá ser apresentado para análise e aprovação do órgão 
competente a que se refere o artigo 31	 desta lei, com an-
tecedência mínima de 30 (trinta) dias úteis da realização do 
evento.

§3º Em até 5 (cinco) dias úteis após o evento, o res-
ponsável pela sua realização deverá apresentar ao órgão 
competente a que se refere o artigo 31 desta lei, os com-
provantes da destinação final ambientalmente adequada 
dos resíduos gerados, emitidos na forma e nos prazos do 
artigo 22.

CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 25. Adicionalmente às infrações e sanções tipi-
ficadas nesta lei, aplicam-se aquelas previstas na Seção III 
do Capítulo I do Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho 
de 2008. 

Art. 26. O gerador de resíduos domiciliares ou de 
resíduos a eles equiparados que segregar, acondicionar e 
disponibilizar seus resíduos para a coleta pública seletiva 
municipal de forma diversa do disposto nos artigos 13, 14 e 
15 desta lei fica sujeito à penalidade de advertência.

Parágrafo único. No caso de reincidência, o infrator 
ficará sujeito à penalidade de multa simples, que poderá 
variar de 20 UFIRG a 200 UFIRG.

Art. 27. Deixar de elaborar o Plano de Gerenciamen-
to de Resíduos Sólidos ou elaborá-lo em desacordo com o 
disposto nesta lei ou em seus regulamentos sujeita o infra-
tor às seguintes penalidades:

I – multa simples, que poderá variar de 200 UFIRG a 
20.000 UFIRG;

II – suspensão parcial ou total das atividades ou do 
evento;

III – cassação de licença, alvará ou licença de funcio-
namento.

Art. 28. Deixar de cadastrar-se perante o órgão com-
petente, no prazo e na forma do artigo 21 desta lei, sujeita 
o infrator à penalidade de advertência.

Parágrafo único. Persistindo o não cadastramento 
após advertência, o infrator estará sujeito a multa simples, 
que poderá variar de 20 UFIRG a 2000 UFIRG.

Art. 29. Às hipóteses de reincidência, de agravamen-
to, atenuação e dosimetria das sanções, bem como de pres-
crição não disciplinadas por esta lei aplicar-se-á o disposto 
na Lei Federal nº 9.605, de 1998, e no Decreto Federal nº 
6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 30. O processo administrativo municipal para 
apuração das infrações previstas nesta lei e no Decreto 
Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008, será disciplinado 
pela lei geral de processos administrativos municipais, as-
segurados sempre a ampla defesa e o contraditório.
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CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. Compete ao órgão ambiental municipal de 
Gurupi assegurar e fiscalizar o cumprimento desta lei, in-
clusive no que diz respeito aos cadastros e à apuração das 
infrações aqui disciplinadas.

Art. 32. O plano de coleta seletiva deverá ser elabo-
rado em até 1 (um) ano da entrada em vigor desta lei e terá 
vigência mínima de 5 (cinco) anos, observada a possibili-
dade de alteração e revisão pela Câmara Técnica de Coleta 
Seletiva, nos termos do artigo 16 desta lei.

Art. 33. A Câmara Técnica de Coleta Seletiva deverá 
ser instituída em até 90 (noventa) dias da entrada em vigor 
desta lei.

Art. 34. Fica revogada, integralmente, a Lei Munici-
pal Nº 1.842, de 17 de Dezembro de 2009, assim como de-
mais disposições contrárias a esta lei. 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, em 13 de Janeiro de 2023.  

JOSINIANE BRAGA NUNES
PREFEITA MUNICIPAL

    PORTARIA Nº. 015, DE 13 DE JANEIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n° 008/2023/ SEPLAF de 12 
de janeiro de 2.023, expedido pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Finanças, solicitando a fruição de férias da 
servidora;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora pú-
blica municipal ANDREYA CASTILHO DA SILVA RIBEIRO, ocu-
pante do cargo de Fiscal de Postura e Edificações, lotada na 
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, pelo pe-
ríodo de 1º a 15 de fevereiro de 2.023, relativo ao período 
aquisitivo de 2021/2022, suspensa por meio da PORTARIA 
Nº 197/2022, de 26 de maio de 2.022.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,  produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de fe-
vereiro de 2.023.

Secretaria Municipal de Administração

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de ja-
neiro de 2.023.

ULISSES MELAURO BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 016, DE 13 DE JANEIRO DE 2.023. 
	

“Dispõe sobre relotação de Servidor Municipal e 
dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, do Município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais;

R E S O L V E:

I - RELOTAR o servidor público municipal MANOEL 
PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo comissionado de As-
sessor Técnico Superior IV, lotado na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, para o 
Gabinete da Prefeita – Procuradoria Geral.

II - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de ja-
neiro de 2.023.

ULISSES MELAURO BARBOSA
 Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 017, DE 13 DE JANEIRO DE 2.023. 
	

“Dispõe sobre relotação de Servidora Municipal 
e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, do Município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais;

R E S O L V E:

I - RELOTAR a servidora pública municipal SARA 
EMYLLE VINHAL DE SOUSA, ocupante do cargo comissiona-
do de Assessor Técnico Operacional I, lotada no Gabinete 
da Prefeita – Procuradoria Geral para Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente. 

II - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de ja-
neiro de 2.023.

ULISSES MELAURO BARBOSA
 Secretário Municipal de Administração

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 024, DE 13 DE JANEIRO DE 2.023. 
	
“Altera o Art.1º da Portaria nº 001, de 05 de janeiro 
de 2023, a qual dispõe sobre a Concessão de Afas-
tamento por Incapacida2de Temporária à servido-
ra pública municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

CONSIDERANDO a ocorrência de erro material na 
Portaria 001, de 05 de janeiro de 2023, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 0666 folhas 05, de 05 de janeiro de 
2023, na qual concedeu de Afastamento por Incapacidade 
Temporária a servidora pública municipal LÍDIA PINTO DOS 
SANTOS.

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem o 
poder dever de rever seus próprios atos, pautadas nos prin-
cípios constitucionais da Legalidade e Autotutela,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica alterado o Art. 1º, da Portaria nº 001, de 05 
de janeiro de 2023, a qual dispõe sobre a Concessão de Afas-
tamento por Incapacidade Temporária a servidora pública 
municipal LIDIA PINTO DOS SANTOS, para retificar a data do 
período do afastamento, que passará a vigorar com a seguin-
te redação: 

 Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade Tem-
porária para o Trabalho pelo período de 27/12/2.022 a 
25/01/2.023 à servidora pública municipal, LIDIA PIN-
TO DOS SANTOS, matricula nº 248946, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de dezembro 
de 2023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022
 

PORTARIA Nº. 025, DE 13 DE JANEIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

028/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 12/01/2.023 a 
10/02/2.023, a servidora pública municipal IRACI BEZERRA 
DO VALE, matrícula n°  489055, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de janeiro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 026, DE 13 DE JANEIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

023/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/01/2.023 
a 23/01/2.023, ao servidor público municipal LEONARDO 
ARAUJO DE CASTRO, matrícula n°  247714, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Motorista de Veículos Leves, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de janeiro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022
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PORTARIA Nº. 027, DE 13 DE JANEIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

029/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 07/01/2.023 
a 26/01/2.023, ao servidor público municipal LUIZ CARLOS 
DE SANTANA E COSTA FILHO, matrícula n°  494913, ocupan-
te de cargo de provimento efetivo de Médico, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de janeiro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 028, DE 13 DE JANEIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

027/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 11/01/2.023 a 
11/03/2.023 concedido ao servidor HYAGGO PHERNANDDO 
NOLETO ARRUDA, matrícula n° 495007, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Técnico Auxiliar em Regulamen-
tação Médica, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de janeiro de 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 029, DE 13 DE JANEIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

022/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 12/01/2.023 
a 10/07/2.023 concedido a servidora ROSANA MARINHO 
GOMES, matrícula n° 248599, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Vigilância , lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de janeiro de 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 030, DE 13 DE JANEIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

021/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 11/01/2.023 a 
11/03/2.023 concedido a servidora MARIA DE JESUS MAR-
TINS GOMES, matrícula n° 247583, ocupante de cargo de 
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provimento efetivo de Auxiliar em Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de janeiro de 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 031, DE 13 DE JANEIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

030/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/01/2.023 a 
08/02/2.023 concedido a servidora ELENA MARIA MACHA-
DO PEREIRA, matrícula n° 496799, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal do Trabalho Assistência Social e cida-
dania.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de janeiro de 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

----DESEV. ECONOMICO E MEIO AMBIENTE---

DECISÃO DE CONCLUSÃO DA REGULARIZAÇÃO FUN-
DIÁRIA Nº 01/2023

Processo n° 2023000178
Matrícula/transcrição originária: nº 20.731
 
 ( ) Imóvel privado (X) imóvel público ( ) imóvel público e 
privado

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

Trata-se de procedimento de regularização fundiária 
urbana, meramente titulatória, de interesse SOCIAL, instau-
rado de ofício pelo Município de Gurupi-TO.

O procedimento não possui defeitos e nulidades, ra-
zão pela qual se passa ao processamento administrativo da 
REURB. 

Analisando os autos do processo administrativo, ve-
rifica-se que o presente processo foi instaurado para titula-
ção final dos beneficiários do núcleo urbano consolidado 
denominado Loteamento Vila Independência, cujo parce-
lamento do solo encontra-se registrado junto ao cartório 
de Registro de Imóveis, conforme Certidão de Inteiro Teor 
da Matrícula nº 20.731, o que dispensa a apresentação do 
projeto de regularização fundiária aprovado, conforme o 
parágrafo único do art. 38 do Decreto 9.310/2018, in verbis:

Art. 38. A CRF é o ato administrativo de aprovação da 
Reurb que acompanhará o projeto de regularização 
fundiária aprovado e conterá, no mínimo:
Parágrafo único. A CRF, na hipótese de Reurb somente 
para titulação final dos beneficiários de núcleos urba-
nos informais já registrados junto ao cartório de regis-
tro de imóveis, dispensa a apresentação do projeto de 
regularização fundiária aprovado.

Cabe pontuar que este procedimento administrati-
vo visa, tão somente, titular/regularizar a situação jurídica 
dos moradores do Loteamento Vila Independência que, até 
o presente momento, ainda possuem seus imóveis registra-
dos em nome deste ente público municipal. 

Ademais, o núcleo a ser regularizado é dotado 
de infraestrutura essencial, conforme dispõe a Lei no 
13.465/2017, fato este que enseja a dispensa do cronogra-
ma físico e o termo de compromisso, ambos previstos no 
art. 35, IX e X da referida lei.

Quanto aos ocupantes, estes serão identificados na 
listagem que acompanhará a Certidão de Regularização 
Fundiária – (CRF) e vinculados à sua unidade imobiliária e 
ao seu respectivo direito real.

Diante do exposto, declaro concluído o procedi-
mento de regularização fundiária de interesse social no 
Loteamento Vila Independência (Primeira Etapa), nos ter-
mos do art. 40 da Lei 13.465/2017 e art.37 do Decreto no 
9.310/2018.

Expeça-se a Certidão de Regularização Fundiária – 
(CRF) e listagem dos beneficiários, apresentando-os me-
diante requerimento ao cartório de registro de imóveis.

Publique-se, nos termos do art. 21, V do Decreto nº 
9.310 e art. 31 da Lei 13.465/2017.

Gurupi/TO, 12 de janeiro de 2023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal
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ORDEM DE PARALISAÇÃO

Processo Licitatório n.º 2021009691
Contrato n.º 035/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Gurupi-TO, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura
Contratada: Coceno Construtora Centro Norte Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para execução de Pa-
vimentação Asfáltica e Drenagem Urbana-Covênio n.º : 
908814/CODEVASF.
O Município de Gurupi-TO, através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, neste ato representada por sua Secretária 
Municipal, nomeada pelo Decreto n.º 1179/2022, exarado 
em 04 de outubro de 2022, a Sra. Juliana Passarin, gesto-
ra do Contrato n.º 035/2022, vinculado ao Processo Licita-
tório n.º 2021009691, resolve determinar a paralisação da 
obra referente ao contrato supracitado nos termos do art. 
57, parágrafo 1º, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/1993, em 
função do período chuvoso, sendo assim, o prazo de exe-
cução fica suspenso por tempo indeterminado, enquanto 
aguarda nova ordem de serviços para a continuidade da 
obra. Ressalta-se que apesar da paralisação de obras pelo 
motivo exposto, é necessário a intensificação da execução 
das condicionantes ambientais e do acompanhamento do 
responsável técnico ambiental devidamente habilitado em 
igual período.
 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, aos 21 de dezembro 
de 2022.

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Juliana Passarin 

Decreto n.º 1179/2022
Contratante

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

PROCESSO ADM. 2020.008343	
TOMADA DE PREÇO Nº. 011/2020- REPUBLICAÇÃO.
CONTRATO Nº. 227/2020.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE GURUPI-TO (DIVERSOS SETORES).  

 Aos 11 dias do mês de janeiro de 2023, recebemos 
em caráter DEFINITIVO a obra referente ao Contrato nº. 
227/2020, firmado em 1/08/2020, pactuado entre a Prefei-
tura Municipal de Gurupi-TO, através da Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura e a empresa: ELETRICA RADIANTE MA-
TERIAIS ELETRICOS LTDA.

Constatou-se que o objeto foi executado EM 100% 
equivalente ao valor de R$1.210.760,36 em conformidade 
com as cláusulas contratuais, normas e especificações téc-
nicas, 

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Desse modo receberemos após verificação do cum-
primento integral das obrigações pactuadas. 

Victor Borges Guimarães
CREA nº. 100967828-0

Fiscal de Obras

Sérgio Augusto Vital Ferreira Beltrão
Elétrica Radiante Materiais Elétricos LTDA

CNPJ: 15.984.883/0001-99
Proprietário 
Contratada

Juliana Passarin
Secretário Municipal de Infraestrutura

Contratante

----SEMTAS---

	
PORTARIA Nº 068, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

 “Declara dispensa de chamamento público e dá 
outras providencias”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E CIDADANIA/GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA de Gurupi, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso VI do artigo 30 
da Lei Federal nº 13.019, de 31/07/2014, assim como no in-
ciso II do artigo 9º do Decreto Municipal 0652, 31/05/2022, 
que prevê a possibilidade de dispensa de realização de cha-
mamento público no caso de atividades voltadas ou vin-
culadas a serviços de educação, saúde e assistência social, 
desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política; 

CONSIDERANDO a Resolução n. 10, de 30/09/2022, 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCA, que aprova a justificativa de dispensa de 
chamamento público, para financiar com recurso do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente o pro-
jeto “Educação para a Vida através do Esporte”, por meio da 
Associação Gurupiense Amigos do Basquetebol – Agab;

CONSIDERADO, o Plano de Trabalho do Projeto “Edu-
cação para a Vida através do Esporte”;

CONSIDERANDO, por derradeiro a Nota Técnica n. 
028/2022 da Procuradoria Geral do Município favorável à 
celebração de Termo de Fomento com a Associação Guru-
piense Amigos do Basquetebol - Agab, com dispensa de 
chamamento público;

 
D E C I D E: 

Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania
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Art. 1º - Dispensar o Chamamento Público para 
subsidiar com recurso do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, no valor de R$ 30.400,00 (trinta 
mil, quatrocentos reais) a execução do projeto “Educação 
para a Vida através do Esporte”, por meio da Associação 
Gurupiense Amigos do Basquetebol – Agab. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 3º. REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania/ Fundo 
Municipal dos Diretos da Criança e Adolescente, da cidade 
de Gurupi Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de de-
zembro de 2022.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania/
Gestora do Fundo Municipal dos Diretos da Criança e 

Adolescente
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